
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

 
MOÇÃO DE PESAR

 
                                               Pelo presente, solicito ao Plenário desta Casa Legislativa, e, dispensadas as demais
formalidades regimentais, que seja encaminhada, nossa mais profunda MOÇÃO DE

PESAR, aos familiares do jovem VANDERLI SILVA, falecido no dia 11.12.2011,
morador da Colônia Padroeira do Brasil.

Confie no Deus do impossível.
Seja perseverante não desanime.

 Quando estamos
no abismo, Deus, não lança uma corda,

e sim, Ele vai até onde nos encontramos,
firma os nossos pés sobre a Rocha, Jesus,

e põe em NOSSOS LÁBIOS um novo cântico.
Não desanime NUNCA, pois, Deus, tem planos

maravilhosos para você, apenas, CREIA e siga-O.

                                
 
                                                           Sala das Sessões em 15 de dezembro de 2011
 
 
 
                                                           VER. VALDECI FERREIRA DOS REIS  - PSB
 
 
 
                                                           VER. JAIR RIBEIRO - PSDB
 


